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2 — Os projectos são pontuados nos termos seguintes:
a) Critério A — adequação do projecto aos objec-

tivos e requisitos das acções elegíveis:

Adequação
forte

Adequação
média

Adequação
fraca

Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 30 15

b) Critério B — relevância do projecto no contexto
do turismo nacional:

Relevância
forte

Relevância
média

Relevância
fraca

Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 20 10

c) Critério C — grau de contribuição do projecto
para a optimização dos recursos (o grau de contribuição
do projecto para a optimização dos recursos poderá ser
aferido pelo aproveitamento de sinergias e ou de eco-
nomias de escala ou pela mobilização de autofinancia-
mento, em função das acções elegíveis que estiverem
em causa):

Grau forte Grau médio Grau fraco

Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 10 5

d) Critério D — impacte estimado do projecto face
aos objectivos das acções elegíveis:

Impacte
forte

Impacte
médio

Impacte
fraco

Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 5 0

3 — A valia dos projectos é calculada de acordo com
a seguinte fórmula:

VP=CA+CB+CC+CD

em que:

VP — valia do projecto;
CA — critério A;
CB — critério B;
CC — critério C;
CD — critério D.

4 — Não podem beneficiar de apoio os projectos cuja
valia seja inferior a 50 pontos.

5 — A intensidade do incentivo a conceder determi-
na-se em função da pontuação obtida pelos projectos
nos termos seguintes:

Valia dos projectos Taxa de apoio
(percentagem)

De 50 a 59 pontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
De 60 a 69 pontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
De 70 a 79 pontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
De 80 a 89 pontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
De 90 a 100 pontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

6 — No caso de projectos manifestamente inovadores
e ou estruturantes para o turismo nacional, a intensidade
do incentivo, indicada no número anterior, poderá ser
bonificada até 25 pontos percentuais, a acrescer ao apoio
que resulta da pontuação que traduz a valia dos
projectos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto n.o 13/2002
de 19 de Abril

Na sequência do requerimento apresentado pela
ENSINAVE — Educação e Ensino Superior do Alto
Ave, L.da, no sentido de reconhecimento do interesse
público de uma escola superior politécnica não integrada
denominada por Instituto Superior de Saúde do Alto
Ave;

Colhidos os pareceres previstos no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março) e apreciado
o processo pela Direcção-Geral do Ensino Superior;

Tendo em consideração o projecto científico e peda-
gógico, a composição dos órgãos académicos, a com-
posição do corpo docente, as instalações e o equi-
pamento;

Estando reunidas as condições gerais para o reco-
nhecimento do interesse público do Instituto, sem pre-
juízo da avaliação das condições específicas de funcio-
namento de cada curso, a que se procederá em sede
dos respectivos processos de autorização de funcio-
namento;

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo e no n.o 5 do artigo 20.o
da Lei n.o 26/2000, de 23 de Agosto:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento de ensino

1 — É reconhecido o interesse público do Instituto
Superior de Saúde do Alto Ave.

2 — O estabelecimento de ensino utiliza a sigla
ISAVE.

Artigo 2.o

Entidade instituidora

A entidade instituidora do estabelecimento de ensino
é a ENSINAVE — Educação e Ensino Superior do Alto
Ave, L.da

Artigo 3.o

Natureza do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino tem a natureza de escola
politécnica não integrada.

Artigo 4.o

Objectivos do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino tem como objectivo o
ensino superior politécnico nos domínios da enferma-
gem e das tecnologias da saúde.
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Artigo 5.o

Localização do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino é autorizado a funcionar
no concelho da Póvoa de Lanhoso.

Artigo 6.o

Instalações

1 — O estabelecimento de ensino pode ministrar o
ensino dos seus cursos em instalações situadas no con-
celho da Póvoa de Lanhoso que, por despacho do direc-
tor-geral do Ensino Superior, sejam consideradas ade-
quadas nos termos do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo e seus regulamentos.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deve ser
proferido antes do início das actividades lectivas nas
instalações a que se refere e publicado no Diário da
República, 2.a série.

Artigo 7.o

Efeitos

O reconhecimento a que se refere o presente diploma
produz efeitos a partir do ano lectivo de 2002-2003,
inclusive.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus.

Assinado em 1 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Portaria n.o 419/2002

de 19 de Abril

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público pelo Decreto-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho,
ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-D/99,
de 18 de Setembro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 320/99,
de 11 de Agosto;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março,

no artigo 64.o do referido Estatuto e no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de licencia-
tura em Enfermagem na Escola Superior de Saúde da
Universidade Fernando Pessoa, nas instalações que este-
jam autorizadas nos termos da lei.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

4.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 80.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
320 alunos.

5.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode começar a funcionar a partir do
2.o semestre do ano lectivo de 2001-2002, inclusive, de
forma progressiva.

6.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento, quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo.

7.o

Vagas para o ano lectivo de 2001-2002

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 2001-2002 (entrada no
2.o semestre) é de 80.

8.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
5 de Março de 2002.


